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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECrETO NE Nº 593, DE 13 DE NOvEMBrO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de r$303 .564 .736,13 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$303 .564 .736,13 (trezentos e três milhões 
quinhentos e sessenta e quatro mil setecentos e trinta e seis reais e treze centavos), indicado no Anexo, onerando 
no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do convênio nº 7/2013, firmado em 17 de setembro de 2013 entre o Corpo de Bombeiros Mili-

tar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Pirapora, no valor de r$4 .834,18 (quatro mil oitocentos e trinta 
e quatro reais e dezoito centavos);

III – do convênio nº 327/2018, firmado em 30 de julho de 2018 entre a Universidade Estadual de 
Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros no valor de r$417 .951,28 (quatrocentos e dezessete 
mil novecentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de novembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 593, de 13 de novembro de 2018)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 124)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
O ArT .1º DESTE DECrETO:

     r$
COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1401 .06182080-4 .473-0001-3340-0-70 .1  4 .834,18
1401 .06272702-7 .007-0001-3190-0-10 .1  2 .100 .000,00
GESTÃO DA DÍviDA PÚBLiCA ESTADuAL
1916 .28846702-7 .030-0001-3290-0-10 .1  1 .000 .000,00
FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
2271 .10122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  3 .899 .950,67
2271 .10302041-4 .097-0001-3390-0-10 .1  70 .000,00
2271 .10302041-4 .098-0001-3390-0-10 .1  960 .000,00
2271 .10302041-4 .099-0001-3390-0-10 .1  1 .823 .000,00

uNivErSiDADE ESTADuAL DE MONTES CLArOS
2311 .12302200-4 .574-0001-4490-0-70 .1  417 .951,28
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302179-4 .491-0001-4490-1-10 .1  555 .000,00
FuNDO FiNANCEirO DE PrEviDÊNCiA
4461 .09272702-7 .008-0001-3190-0-58 .1  92 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .012-0001-3190-0-58 .1  46 .000,00
4461 .09272702-7 .014-0001-3190-0-58 .1  10 .000,00
4461 .09272702-7 .022-0001-3190-0-42 .1  100 .000,00
4461 .09272702-7 .037-0001-3190-0-58 .1  38 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .048-0001-3190-0-58 .1  101 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .055-0001-3190-0-58 .1  3 .000,00
4461 .09272702-7 .063-0001-3190-0-58 .1  4 .000,00
4461 .09272702-7 .063-0001-3191-0-58 .1  1 .000,00
4461 .09272702-7 .064-0001-3190-0-58 .1  1 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .205-0001-3190-0-58 .1  22 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .225-0001-3190-0-58 .1  4 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .725-0001-3190-0-58 .1  14 .500 .000,00
4461 .09272702-7 .840-0001-3190-0-58 .1  20 .000,00
4461 .09272702-7 .939-0001-3190-0-58 .1  50 .000,00
4461 .09272702-7 .959-0001-3190-0-58 .1  20 .000 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  303 .564 .736,13

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE O 
ArT . 2º, iNCiSO i, DESTE DECrETO:

     r$
COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1401 .06122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1  2 .100 .000,00
GESTÃO DA DÍviDA PÚBLiCA ESTADuAL
1916 .28846702-7 .030-0001-4690-0-10 .1  1 .000 .000,00
FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
2271 .10122701-2 .002-0001-4490-0-10 .1  3 .000 .000,00
2271 .10302047-1 .025-0001-3390-0-10 .1  2 .093 .350,43
2271 .10302047-1 .025-0001-4490-0-10 .1  1 .659 .600,24
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302179-4 .491-0001-3341-1-10 .1  555 .000,00
FuNDO FiNANCEirO DE PrEviDÊNCiA
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-42 .1  100 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-58 .1  292 .634 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO   303 .141 .950,67

DECrETO NE Nº 594, DE 13 DE NOvEMBrO DE 2018 .

Abre crédito suplementar em favor do Orçamento de 
investimento do Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais S .A . – BDMG –, no valor de r$2 .410 .449,78 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art .11 da Lei 
nº 22 .943 de 12 de janeiro de 2018 .

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$2 .410 .449,78 (dois milhões quatrocentos e 
dez mil quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos) em favor do Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais S .A ., na atividade Manutenção e Adequação da infraestrutura Administrativa e Operacional – 
BDMG – 23 122 701 6 .005 0 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos do Tesouro vinculado pro-
venientes da anulação de dotação orçamentária própria da atividade Capitalização do BDMG - 23 123 196 6 
017 0 .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de novembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

13 1165038 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL E DE rELA-
ÇÕES iNStitucioNAiS

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Casa Civil 
e de relações institucionais à disposição da Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais, de 08/11/2018 a 31/12/2019, com ônus para o órgão 
de origem: 
WANDEr JOSÉ DE OLivEirA, MASP 1045387-6, AuxiLiAr DA 
iNDÚSTriA GráFiCA, NÍvEL iii, GrAu F . 

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

em cumprimento ao acordão que DENEGOu A SEGurANÇA, profe-
rido nos autos do Mandado de Segurança n° 1 .0000 .17 .047292-2/000, 
em trâmite perante o Cartório de Feitos Especiais/TJMG, torNA 
SEm EFEito o ato de nomeação publicado no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado de Minas Gerais, de 28/11/2017, da candidata apro-
vada no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/PMMG n° 
06/2014, homologado em 16 de setembro de 2015, para o cargo de pro-
vimento efetivo da unidade do Colégio Tiradentes da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais - PMMG, abaixo relacionada:

coLÉGio tirADENtES DA PoLÍciA 
miLitAr: tEÓFiLo otoNi
EEB SuPErviSor

CLASSiFiCAÇÃO NOME iDENTiDADE

2º SiLvANA rEGO 
PAixAO M3318601

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Saúde à 
disposição da Prefeitura Municipal de Cataguases, para ocupar o cargo 
de Secretário Municipal de Saúde, da publicação até 31/12/2018, sem 
prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, cabendo ao órgão ces-
sionário o ressarcimento ao Estado de Minas Gerais da remuneração 
do servidor: 
rENAN GuiMArAES DE OLivEirA;1207235-1; ESPECiALiSTA 
EM POLÍTiCAS E GESTÃO DA SAÚDE iv/A . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde à disposição do TriBuNAL rEGiONAL FEDErAL DA 1º 
rEGiÃO,SuBSEÇÃO JuDiCiáriA DE TEÓFiLO OTONi-MG, em 
prorrogação, de 01/01/2018 até 31/12/2018, sem prejuízo do venci-
mento e vantagens do cargo, cabendo ao órgão cessionário o ressar-
cimento ao Estado de Minas Gerais da remuneração do servidor, para 
regularizar situação funcional: 
rAPHAELA SiQuEirA FrEirE DE MELLO; 1204072-1; TÉC-
NiCO DE GESTÃO DA SAÚDE i/B .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 08 .10 .2018, a 
disposição de FABiANA iriS FErrEirA DE PAuLA SAmPAio, 
MASP 446385-7, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à Prefei-
tura Municipal de Araçaí, pelo período de 13 .03 .2018 até 31 .12 .2018, 
para regularizar situação funcional .


